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CONTRATO ADMINISTRATIVO N". OO2I2O24

Processo Administrativo no. 0Un024
DISPENSA DE LIC|TAçÃO N0.001/2024

CoNTRATo REIAT|VO A CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÂO
DE SERV|çOS DE LoCAçÃO, TMPLANTAçÃO E

supoRTE PERMANENTE À UlLElçÃO Oe

SISTEMA DE GESTÃO PREVIDENCÉRÁ
INTEGRADO, PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA AUTARQUIA
PREVIDENCÁRN DO MUNICíP|o DE IPOJUCA

- IPOJUCAPREV, QUE ENTRE SI, CELEBRAM A
AUTARQUIA PREVIDENCÁRA DO IPOJUCA -

IPOJUCAPREV E A 3IT CONSULTORIA LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA -
IPOJUCAPREV, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua do Comércio, í52, Centro,
lpofuca/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 22.236.94610001-94, representado neste ato Presidente
Executivo o Sr, Helton Carlos de Albuquerque Feneira, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na
Vila Califórnia, 33, Apt. 503, Bloco 02, Quadra 33, lpojuca/PE, portador da cédula de identidade (RG)
no. 8.529.939 SDS/PE e CPF n0. 095.019.444-17, e de outro lado, a 3lT CONSULTORIA LTDA,
estabelecida a Av. Santos Dumont, '1789, sala 110-Aldeota,Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ sob o no

11.250.881/0001-15, que de acordo com o contrato social da empresa deverá assinar conjuntamente
como representantes legais os Srs. Paulo Sergio Da Gosta Celedonio Filho, brasileiro, solteiro,
comerciante, portador da cédula n0 2002002343824 - expedida SDS/CE, CPF/MF sob o n0

018.679.293-0S, e Anderson Pontes Leal, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.0

2005034035380, expedida pelo SDS-CE, CPF/MF sob o n.o 025.211.663-16, e-mait:
3it@3itmnsultoria.com.br, ambos com endereço comercial à Av. Santos Dumont, 1789, sala 110-
Aldeota,Fortaleza-CE, doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a Lei
Federal n" 14.13312021e da DISPENSA DE LICITAçÃO no. 00112024, Autorizada em 23 de fevereiro
de 2024 e os lermos da proposta apresentada e pelas cláusulas e condições em sucessivo, mútua e
reciprocamente outorgam e aceitam a seguir:

1.1 O objeto deste conÍato ó a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação, implantação e suporte permanente à utilização de sistema de
gestão previdenciária integrado, para alendimento das necessidades da Autarquia
Previdenciária do Município de lpojuca - IPOJUCAPREV, com as características,
quantidades e valores previstos na Cláusula Segunda do presente contrato.
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CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR2.0
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3.4

3.5

3.6

O valoÍ global é de é de R$ 38.400,00 (Trinta e oito mil e quatrocentos reais), divididos em

12(doze) parcelas mensais de R$ 3.200,00 {Trôs mil e duzentos reais)

O pagamento deverá será efetuado em parcelas mensais, conforme a execução dos serviços, em

até 30 (trinta) dias, mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal, acompanhado de relatório de

Írequência presencial do(s) técnico(s) da contratada e relatório dos serviços prestados no período,

todos devidamente atestados por servidor designado fiscal do mntrato;

A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mê§mo CNPJ dos documentos

apresentados nos documentos de habilitação da licitaçã0, sob pena de não ser prccessada e

náo paga.

Nenhum pagamento será efetuado à conhatada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a
acréscimos de qualquer natureza.

Constatando-se qualquer inconeção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima íuirá a parth

da respectiva regularização;

A Contratada deveÉ indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e

número da conta onde deverá ser feito o pâgamento, via ordem bancária;

As despesas bancárias de@rÍentes de transferência de valores para oulras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

Nos casos de êventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

l=(lX) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da iaxa anual = 6%
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3.0 CúUSULA TSRCEIRA . DA FORMA DE PAGAMENTO

4.0 CúUSULA OUARTA. DO PRÁZO DA CONTRATAçÃO E DO REAJUSTE

A contrata@o terá um prazo de vigência de 12 {doze) meses consecutivos, a contar da data

da assinatura do contrato, podendo ser pronogado nos termos do Art. 107 da Lei n.o

14.13312021, desde que a autoridade competente atestê quê as condiçoes e os preços



A
permanêcêm vantajosos para a Administração, permitida a negociaÉo com o contratado ou a
extinçáo contratual sem ônus para qualquer das partes.

4.2 Nos primeiros 12 (doze) meses consecutivos da prestação dos serviços objeto desta

contratação, os preços seÉo Íixos e ireajustávêis. Os preços contratados somentê podêrão

ser reajustados em caso de renovação contratual, e depois de decorridos 01(um) ano do
orçamento estimativo, utilizando-se como índice o IPCA, publicado pelo IBGE.

4.3 A administrâção terá um prazo de até 30 dias para resposta do pedido de restabelecimento de

econômico-Íinanceho a partir da notiiicação da conkatada.

5.0 CLÁUSULA SUINTA- DA GERÊNCN E F§CALIZAçÃO DO CONTRATO

5.1 O conhato deverá ser Íielmenle executado pelas partes, de acordo com as cláusulas e normas
previstas no Termo de Reterência, respondendo cada uma pelas consequências de sua

inexecu$o total ou parcial;

A fiscalização será exercida no interesse do IPOJUCAPREV e não exclui nem reduz a

responsabilidade contratada, inclusive perante lerceiros, por quaisquer inegularidades, e, na
oconênda, nâo implica conesponsabilidade do Poder PúbÍico ou de seus agentes e prepostos;

Definir como fiscal do Contrato deconente do Termo de Referência o Sr. LARYSSA
PAMELLA DE ANDRADE BRANDAO -Mat.74127 .

6.0 cúusulA sExrA. Dos REcUR§o§ FtNANcEtRos E DorAÇÃo oRçAirENTÁRn

7.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n."
14.133121 e suas alteraçÕes, nasformas previstas no art. Art. 138 da Lei n.q 14.133/21 .

cLAÚSUtÀ OITAVA. OAS OBRTGAçOES E RESPONSABTLTDADES

Õ. I
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6"1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente Iicitação estão previstos nas seguintes
Dotaçoes Orçamentárias:

12,05 - AUTARQUIA PREVIDENCÉRA DO MUMCíPIO DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV

05,122,1240.2'123 - GESTÃO DO REGIME PREVIDENCIÁRIO
3.3.90.39 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS-PESSOA JURÍDtCA

DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
a) Executar o objeto contratado nos termos do Termo de Referência;
b) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

c) Responder em relação aos seus técnicos, por todas as despesas deconentes da execução

conkatual;
d) Responsabilizar-se pelos encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato. A inadimplência da conkatada com referência aos

encargos kabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao contratânte a responsabilidade por

5.3
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seu pagamento.

e) O contratante poderá ainda exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos como
condição do pagamento dos créditos da contratada;

fl Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obieto contratado, sem prévia anuência da
contratante;
g) Responsabilizar-se pela garantia dos serviços obieto do conhato dentro dos padroes
adequados de qualidade segurança, durabilidade e desempenho;
h) Responsabilizar-se pelo deslocamênto para o local de realização dos serviços;
i) Executar os serviços da fonna estabelecida na proposta de execução de serviços
apresentada.
j) Prestar informa@es acerca dos serviços preslados;

k) Cumprir integralmente o serviço estabelecido neste Termo;
l) lnformar à Administraçáo sobre os Riscos Técnicos PrevisÍveis, e sobre as possibilidades

de desenvolvimento, melhoria e aperfeiçoamento das metodologias e práticas da
Adminiska$o Pública quanto ao objeto do mntrato;
mlManter, durante toda a vigência contratual, compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condi@es de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas no instrumento convocatório;
n) Emitir relatórios dos serviços prestados.

8.2 DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
a) Pagar as íaturas decorrentes da obrigação contratual;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
c) Atestar as visitas técnicas do(s) profissional(is) da contratada;
d) Aplicar as medidas conetivas que julgar necessárias;
e) Prestar as informações e êsclarecimentos que vênham a ser solicilados pelo Contratado;
f) Receber provisória e deÍnitivamente o objeto nos termos Contratados.

9.1 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infracôes, previstas no Art. 155 da Lei Federal no. 14.13312021:

l.Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;
ll.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll,Dar causa à inexecugo total do mntrato;
lV.Deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;
V.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Vl.Não celebrar o conhato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convosado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll.Ensejaro retardamento da execuÉo ou da entrega do obieto da licitaçao sem motivo
justificado;

Vlll.Apresentar declaração ou documêntação Íalsa exigida para o ceriame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na êxecução do contrato;

X.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;

Xll.Praticar ato lesivo previsto no aú. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

ipolucaprev.ipoluca.pe.gov.br
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CTAUSULA NONA - DAS SANÇÔES E PÊNAUDADES
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o, Serão aplicadas ao responsável pelas infra$es administrativas previstas na Lei Federal n0.

$.1$n021 as seguintes sancões:

I.ADVERTÊNClA, quando:

a) Dar causa à inexecu@o parcial do conkato;
a.1) se nâo justificar pena mais grave.

ll.A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infraçóes

administrativas previstas no art. í55 da Lei Federal no. 141nn021, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso no serviço executado, de 1% (um por cento) do valor do mntrato, por dia

decorrido, até o limite de 1OYo (dez por cento);
b) Pela recusâ em executar o serviç0, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento

do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valoÍ do contrato;
c) Pela demora em corrigk falha no serviço, a contar do segundo dia da data da notiÍicação

da reieição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por dia deconido;
d) Pela recusa em cordgir as falhas na execução do serviços ou em substituir o(s)

produto(s) ou serviços, entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição
do(s) produto(s) ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçâo:
10% (dez por cento) do valor contratado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n" 14.13312021, ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento)
do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.

1) Na aplicação da sanção prevista no lnciso ll desle subitem, será Íacultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, mntado da data de sua intimação.

lll. Ficará IMPEDIDO de licitar e de contrata. com o IPOJUCAPREV, pelo prazo de até 03(três)
anos, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) Dar causa à inexecução total do conhato;
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente

justificado;

e) Não celebrar o contmto ou não entregar a documenta$o exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da licitação sêm motivo
justificado;

g) Quando não se iustiÍicar a imposição de pena mais grave.

lV. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar fiodos os Entes Federativos) pelo
prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Apresentar declaração ou documenta$o falsa exigida para o cêrtâme ou prestar
dedaração Íalsa durante a llcitação ou a execução do contrato;
Fraudar a licitação ou praticar ato íaudulento na execução do contrato;b

c
d
e

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

0
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Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 í2.846, de 10 de agosto de 20.13;
Tambám nos casos dos incisos ll a Vll do art. ,l55 da Lei Federal no. i4.llil1)21,



tp§3ucÂpREV PREÊÊIIURA DO

A PP€VIDÉNCIÂ DA CÊNÍÉ
a!rÁFq!r^ PREvroEtr.rÁq,^

quando for o caso de impor pena mais grave.

9.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

10.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato e compõem o processo licitatório, como nele
êstivessem kânscritos:

a) A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA;
b) Termo de Referência.

10.2 Fundamentação legal:Art. 75, lnciso ll, Lei Federal no. 14.13312021

11.1 A CONTRATADA se obriga a mantêr, durante toda a vigência contratual, compatibilidade com

as obriga$es assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas no

instrumento convocatorio.

11.2 A CONTRATADA lica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

contrato, conforme Art. í25 da Lei 14.13312021.

'l 1.3 Correráo por conta da contratada quaisquer responsabilidades ou ônus deconentes de marcas,
patentes e direitos autorais relativos aos produtos de seus fomêcimentos ê/ou serviços,

inclusive componentes ou materiais fabricados por terceiros.

11.4 A administração poderá revogar a contratação por interesse público, devendo anuláJa por

ilegalidade de ofício, ou mediante provocação de terceiros.

11.5 VeriÍicada, durante a execução do contrato, evenluais diíerenças nos quantitativos contratados,
será adotado o disposto no artigo 124 daLei 14.13312021.

11.6 A CONTRATADA deverá executar o objeto conhatado, mediante a Ordem de Servips da
CONTRATAiITE, rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se casos foúuitos ou
motivos de força maior oconer, situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas
pelos técnicos responsáveis, em registro próprio.

11.7 Fazem parte integrante e insêpaÉvel destê instrumênto contratual e, obrigam a

CONTRATADA em todos os seus termos, a DISPENSA DE LICITAçÃO No 001/2024, todos
os seus Anexos, emitidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pêlas partês.

11.8 Fica eleito o íoro desta cidade de lpojuca, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente
contrato, que não puderem ser adminislrativamente solucionados, renunciando a qualqueÍ
outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer
das partes.

ipoiucaprev.ipojuca.pê.gov.br
F0NGST (All 3ã5I-25231 3§5i-2984

10.0 DÉCIMA DA DOCUMENTAçÃO INTEGRANTE E FUNDAMENTAçÃO LEGAL

PRIMEIRA. DÀS1í.0 FINAI§
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E, por estarem justos e acordados, foi o prêsente instrumento particular de CONTRATO

ADMINISTRATIVO, confeccionados em 04 (quatro) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai

subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais

devidamente qualificadas, para que este instrumento produza todos os efeitos legais.

lpojuca/PE, 23 de fevereiro de 2024.

c

AUTARQUIA PREVI POJUCA - IPOJUCAPREV
querque FerreiÍir

TE

P

.019.44-17
do lpojucaprev

Oo<u'hto asinado diait lmnre
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CONTRATADA:

EmpÍesa: 3lT CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 1 1.250.881/000í.í5

Representante Legal: Paulo Sergio Da Costa Celedonio Filho
CPF/MF: 0í8.679.293-09

Reprêsentantê Legal: Anderson Pontes Leal
CPF/MF: 025.21í.663.í6

CPF:

Nome:

CPF:
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FONEs: (AI, 3551-2523 | 355t-2944
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